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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 03/2021 

 

Nº do Processo: 00984/21 
Credenciamento: 0042/2021 
Área Técnica Responsável: Gerência de Assistência e Mesa Brasil                                               
Objeto: Credenciamento de Pessoa(s) Jurídica(s) ou Microempreendedor Individual para ministrar 
cursos, palestras e oficinas por meio das atividades de Trabalho Social com Grupos, Desenvolvimento 
Comunitário, Segurança Alimentar e Apoio social, a fim de atender as demandas das Assistência do 
Sesc em Minas 

 

Belo Horizonte, 10 de setembro de 2021 

 

A Comissão Permanente de Credenciamento do Sesc em Minas, no desempenho de suas atribuições, 

em virtude dos Pedidos de Esclarecimentos, recebidos via e-mail, comunica aos interessados o 

seguinte: 

  

Questionamento 01:  

O edital de credenciamento nº 0042/2021, de Processo de referência: 00984/21, fala sobre o cadastro 

de CNPJ com possibilidade de ser Micro Empreendedor Individual, mas não especifica se pode ser 

qualquer CNAE presente no CNPJ. 

Posso inscrever com meu CNPJ MEI independente da atividade? 

Faria a inscrição para Instrutor de Tecnologias e Inclusão Digital caso tenha a possibilidade de ser 

qualquer atividade MEI. 

Resposta 01:  

A avaliação sobre a atividade não é realizada através de CNAE, mas sim por meio da qualificação 

técnica especificada no subitem 6.3 do Edital. Assim, desde que sejam atendidos os requisitos 

expressos na qualificação técnica, não existe impedimento quanto ao CNAE. 

 

Questionamento 02:  

Outra dúvida é em relação à pandemia que deve perdurar até meados de 2022. 

O treinamento será online em plataforma virtual, mas quando o profissional for chamado para ministrar 

curso ou palestra será presencial nas unidades das cidades escolhidas? Ou também será mantido o 

formato online? 

Resposta 02:  

A realização de atividades presenciais está condicionada à legislação e protocolos municipais vigentes 

referente ao combate e controle da Pandemia da Covid - 19. Portanto, quando houver autorização o 

profissional irá ministrar o curso presencialmente. Caso o protocolo seguido pelo município não permita 

atividades presenciais, o curso será ofertado no modelo virtual. 

 

 

 

Patrícia Claudino Bernardo 

Comissão Permanente de Credenciamento do Sesc em Minas 

 


